
D E C R E T O N'3.515/2020

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DOA

3.490/2020 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS
DECRETO NO

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1'’- Fica revogado, a partir do dia 20 de julho de 2020, o Decreto n'’
3.490/2020, que dispõe sobre a nomeação do Sr'’. WELLINGTON BLEiDORN,
para responder interinamente pelo cargo de COORDENADOR DE DEFESA
CIVIL.

Art. 2'’- Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos
à 20/07/2020.

Venda Nova do Imigrante/ES,. ,de julho/ é2Q,dÓ.
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Pre/eito,
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